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Art. 1R - Ser'ão declaradas de utilidade
páblica as "Sociedades Amigos de Bairro" localizadas no
Município de S'ão Paulo, desde que o requeiram ao Executimo e
comprovado o atendimento das seguintes condiçesr.

I - tempo de funcionamento superior a 12
(doze) meses

II - exercício de atividade regular, na forma
e st trUa' a p

III - n'ão remuneraç'ão dos dirigentes pelos
serviços prestados 'a instituiç'ãop e

IV - existância de sede pr,;pria.

Art. - A deciaraç'ão de utilidade páblica,
nos termos desta lei, n"ão ~lica na concess'ão de isenç"ão
fiscal ou de qualquer favor semelhante.

Parágrafo klnico - O disposto neste artigo n'ão
imp,:i!de. concesso de isençes premistas em lei, nem a
colaboraç'ão 'as entidades declaradas de utilidade páblj.ca„ de
acordo com as possibilidades e a critério do Executivo.

O Município fornecerá sa Sociedade
ler diploma do qual constará a deciaraço de utilidade pk'iblica.

Art. 4R - Cl Poder Executivo regulamentará a
presente lei no prazo de 60 (sess,imta) dias contados a
partir da data de sua publica(o.

Art. 5R - As despesas deLorrentes da execuç'ão
desta lei correr'ão por conta de dotaçes orçamentárias
pré..)prias• suplementadas se necessário.

Art. 62 • Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicaç'ão, revogadas as disposiçes em contrário, em
especial a Lei n.9. 9.610, de 4 de julho de 1983.
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